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Secretaria t38 ;l üi;INDICARÃO N

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do

Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria de Estado de Saúde, a ampliação

da oferta de vagas de atendimento e a
melhoria do atendimento nas unidades de

saúde de Samambaia Sul, Região

Administrativa de Samambaia (RA-Xll).

A CAb'FARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a ampliação da oferta de vagas de atendimento e

a melhoria do atendimento nas unidades cle saúde de Samambaia Sul, Região Administrativa

de Sanlambaia (RA-Xll).

.ííJKvíPlr ATAM

Trata-se de pleito da comunidade a ampliação da oferta de vagas e a melhoria do

atendimento nas unidades de saúde (]e Samainbaia Sul, Região Administrativa de Samambaia

(RA-Xll), tendo em vista as constantes relatos de deficiências na oíêrta e na qualidade do

atendimento prestado. :l-.{

A reivindicação objeto desta indicação foi colhida junto a po])ulação através do ü.:

Gabinete Itinerante" realizado por meu mandato parlamentar, em 27 de novembro de 2019. lg

Nesse sentido, contamos com o apoio dos Nobres pala a aprovação da presente ?E

propositura, dado elevado interesse público que ela encerra. H
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Sala das Sessões, em de dezembro de 201 9
{.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAr (art. 68/RiCLDP)

l$1g CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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